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Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2025
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma.)

11.3. Garantia das provisões técnicas
31/12/2025 31/12/2024

Provisões técnicas 2.195.196 2.089.863
Total das exclusões 546.481 501.890
Provisões técnicas - Resseguro 39.644 42.521
Direito creditório 489.287 437.479
Depósitos Judiciais 17.550 21.890

Total a ser coberto 1.648.715 1.587.973
Total dos ativos garantidores: 1.922.432 1.945.808
Títulos da dívida pública 1.922.432 1.945.808

Suficiência de cobertura 273.717 357.836
Suficiência de Ativos Garantidores (%) 16,60% 22,53%

12. Imobilizado

12.1. Composição
O ativo imobilizado está composto da seguinte forma:

31/12/2025 31/12/2024
Custo Depreciação/amortização acumulada Total Custo Depreciação/amortização acumulada Total

Equipamentos 14.277 (12.396) 1.881 14.232 (12.698) 1.534
Móveis, máquinas e utensílios 24.116 (21.544) 2.572 17.052 (15.529) 1.523
Veículos 4.614 (1.274) 3.340 4.939 (1.953) 2.986
Sistemas e aplicativos 772 (768) 4 768 (768) –
Outros 9.594 (4.555) 5.039 8.229 (2.712) 5.517
Total 53.373 (40.537) 12.836 45.220 (33.660) 11.560
12.2. Movimentação

Taxa anual de depreciação (%) Saldo inicial 31/12/2024 Aquisições Baixas Depreciações Saldo final 31/12/2025
Equipamentos de Informática 10% a 50% 1.885 378 (20) (710) 1.533
Móveis, máquinas e utensílios 10% 5.323 392 (338) (1.266) 4.113
Veículos 20% 3.350 1.001 (465) (891) 2.986
Benfeitoria em imóveis
de terceiros 20% 2.278 2.348 (942) (763) 2.928

Total 12.836 4.119 (1.765) (3.630) 11.560
Taxa anual de depreciação (%) Saldo inicial 01/01/2024 Aquisições Baixas Depreciações Saldo final 31/12/2024

Equipamentos de Informática 10% a 50% 1.684 1.209 (28) (980) 1.885
Móveis, máquinas e utensílios 10% 7.911 182 (216) (2.554) 5.323
Veículos 20% 4.847 868 (1.476) (889) 3.350
Benfeitoria em imóveis de
terceiros 20% 1.946 1.130 – (798) 2.278

Total 16.388 3.389 (1.720) (5.221) 12.836

13. Intangível

A composição do ativo intangível está da seguinte forma:
Taxa anual

de amortização (%)
Saldo inicial
31/12/2024 Aquisições Baixas Transferências Amortização

Saldo final
31/12/2025

Marcas e patentes (i) – 51 – – – – 51
Sistemas aplicativos 20% 5.580 270 (877) – (2.743) 2.230
Sistemas de computação 20% 72.025 – (9.904) 28.836 (26.918) 64.039
Sistemas em desenvolvimento (ii) – 39.576 18.758 (17.518) (28.836) – 11.980
Total 117.232 19.028 (28.299) – (29.661) 78.300

Taxa anual
de amortização (%)

Saldo inicial
01/01/2024 Aquisições Baixas Transferências Amortização

Saldo final
31/12/2024

Marcas e patentes (i) – 51 – – – – 51
Sistemas aplicativos 20% 21.410 – (9.409) – (6.421) 5.580
Sistemas de computação 20% 81.062 – (3.016) 24.320 (30.341) 72.025
Sistemas em desenvolvimento (ii) – 45.411 18.802 (317) (24.320) – 39.576
Total 147.934 18.802 (12.742) – (36.762) 117.232
(i) Marcas e patentes não são amortizadas;
(ii) Sistemas em desenvolvimento não são amortizados. A amortização ocorre a partir da conclusão do sistema e movimentação para conta de sistemas
de computação.
A movimentação observada no período refere-se à baixa por cessão de ativos realizada no período.

14. Desenvolvimento de sinistros

O quadro de desenvolvimento de sinistros tem como objetivo ilustrar o risco de seguro inerente, comparando os sinistros pagos com as suas respectivas
provisões. Partindo do ano em que o sinistro foi avisado, a parte superior do quadro demonstra a variação da provisão no decorrer dos anos. A provisão
varia à medida que informações mais precisas a respeito da frequência e severidade dos sinistros são obtidas.
14.1. Sinistros brutos de resseguro
Conciliação 31/12/2025
Total do Passivo apresentado na tabela desenvolvimento sinistros 1.440.706
Total da Provisão de Sinistros a Liquidar (PSL) + IBNR + IBNER 1.440.706
a. Sinistros administrativos
Data de Aviso 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Total
No ano do aviso 577.566 605.802 687.098 773.802 780.528 1.261.169 833.061 763.485 1.034.803 1.013.739 –
1 ano depois 658.705 681.157 788.179 789.053 859.454 1.358.291 878.236 846.846 1.162.268 – –
2 anos depois 686.768 690.176 783.311 792.532 869.813 1.385.298 899.532 884.106 – – –
3 anos depois 687.526 695.180 766.376 770.700 876.129 1.396.635 922.073 – – – –
4 anos depois 693.062 698.606 744.572 774.693 882.617 1.420.007 – – – – –
5 anos depois 694.077 702.406 745.463 776.607 891.278 – – – – – –
6 anos depois 696.120 705.525 745.509 782.977 – – – – – – –
7 anos depois 696.494 706.663 749.176 – – – – – – – –
8 anos depois 696.918 708.059 – – – – – – – – –
9 anos depois 698.161 – – – – – – – – – –
Estimativa corrente 698.161 708.059 749.176 782.977 891.278 1.420.007 922.073 884.106 1.162.268 1.013.739 9.231.845
Pagamentos acumulados até a data base 696.408 704.991 745.026 777.268 881.786 1.399.425 900.009 852.453 1.095.685 688.474 8.741.525
Passivo reconhecido no balanço 1.753 3.068 4.150 5.709 9.492 20.582 22.063 31.653 66.584 325.265 490.320
Passivo em relação a anos anteriores a 2016 – – – – – – – – – – 1.308
PSL de Retrocessão – – – – – – – – – – 2.746
Estimativa de Salvados e Ressarcidos da PSL – – – – – – – – – – (11.745)
Total do passivo incluso no balanço – – – – – – – – – – 482.629
b. Sinistros judiciais
Data de Aviso 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Total
No ano do aviso 13.839 12.584 12.434 20.204 20.176 27.756 35.309 28.095 20.967 19.674 –
1 ano depois 61.122 52.593 51.310 70.409 60.957 73.842 73.450 60.607 47.433 – –
2 anos depois 92.603 74.498 88.129 91.208 83.372 88.013 77.019 71.756 – – –
3 anos depois 109.235 86.095 98.735 113.427 90.159 84.514 82.823 – – – –
4 anos depois 123.070 88.396 113.451 114.150 80.293 86.704 – – – – –
5 anos depois 114.465 99.032 108.376 106.603 81.458 – – – – – –
6 anos depois 126.047 92.154 103.768 105.702 – – – – – – –
7 anos depois 119.066 87.822 104.060 – – – – – – – –
8 anos depois 117.618 90.271 – – – – – – – – –
9 anos depois 110.616 – – – – – – – – – –
Estimativa corrente 110.616 90.271 104.060 105.702 81.458 86.704 82.823 71.756 47.433 19.674 800.496
Pagamentos acumulados até a data base 34.274 34.162 44.311 31.467 12.677 15.935 10.729 3.314 1.201 585 188.655
Passivo reconhecido no balanço 76.342 56.109 59.749 74.234 68.781 70.769 72.093 68.442 46.233 19.090 611.842
Passivo em relação a anos anteriores a 2016 – – – – – – – – – – 346.236
Total do passivo incluso no balanço – – – – – – – – – – 958.078
14.2. Sinistros líquidos de resseguro
Valores em Reais mil 31/12/2025
Total do Passivo apresentado na tabela desenvolvimento sinistros 1.078.810
Total da Provisão de Sinistros a Liquidar (PSL) 1.078.810
a. Sinistros administrativos (i)
Data de Aviso 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Total
No ano do aviso 822.883 854.919 924.342 1.030.330 889.705 1.448.043 1.045.514 929.756 1.069.003 1.013.441 –
1 ano depois 701.296 710.230 796.629 845.495 843.997 1.415.671 1.001.748 900.964 967.939 – –
2 anos depois 707.315 715.442 780.642 832.521 845.278 1.422.395 1.010.473 904.463 – – –
3 anos depois 715.784 711.299 780.739 835.431 851.498 1.424.826 1.012.726 – – – –
4 anos depois 713.018 711.547 782.586 835.862 853.168 1.426.686 – – – – –
5 anos depois 713.704 714.723 782.687 835.256 850.950 – – – – – –
6 anos depois 716.104 715.015 782.170 835.344 – – – – – – –
7 anos depois 715.796 715.793 781.968 – – – – – – – –
8 anos depois 716.103 715.402 – – – – – – – – –
9 anos depois 716.303 – – – – – – – – – –
Estimativa corrente 716.303 715.402 781.968 835.344 850.950 1.426.686 1.012.726 904.463 967.939 1.013.441 9.225.222
Pagamentos acumulados até a data base 715.819 715.107 781.569 835.288 850.391 1.426.261 1.011.006 904.000 964.781 859.438 9.063.660
Passivo reconhecido no balanço 483 295 400 55 560 425 1.721 462 3.158 154.003 161.561
Passivo em relação a anos anteriores a 2016 – – – – – – – – – – 252
PSL de Retrocessão – – – – – – – – – – 2.746
Estimativa de Salvados e
Ressarcidos da PSL – – – – – – – – – – (10.863)

PSL de Nota Técnica / IBNER – – – – – – – – – – 102
Total do passivo incluso no balanço – – – – – – – – – – 153.799
b. Sinistros judiciais (i)
Data de Aviso 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Total
No ano do aviso 36.205 35.063 37.635 42.122 46.478 50.643 63.869 48.118 46.410 32.769 –
1 ano depois 80.320 77.048 79.372 88.440 85.526 94.481 102.228 71.264 70.939 – –
2 anos depois 102.719 91.146 83.804 100.866 108.573 101.127 99.497 79.460 – – –
3 anos depois 111.101 92.845 84.154 118.730 108.776 92.572 102.238 – – – –
4 anos depois 108.215 92.162 93.263 115.250 96.183 93.413 – – – – –
5 anos depois 105.906 102.094 87.666 103.113 93.813 – – – – – –
6 anos depois 111.116 92.447 83.363 101.313 – – – – – – –
7 anos depois 102.768 88.383 82.336 – – – – – – – –
8 anos depois 98.401 87.766 – – – – – – – – –
9 anos depois 96.265 – – – – – – – – – –
Estimativa corrente 96.265 87.766 82.336 101.313 93.813 93.413 102.238 79.460 70.939 32.769 840.312
Pagamentos acumulados até a data base 37.409 38.385 30.852 31.934 15.760 16.338 11.076 8.243 2.923 1.134 194.054
Passivo reconhecido no balanço 58.856 49.381 51.484 69.379 78.053 77.076 91.162 71.217 68.016 31.635 646.259
Passivo em relação a anos anteriores a 2016 – – – – – – – – – – 278.752
Estimativa deSalvados eRessarcidos daPSL – – – – – – – – – – –
Total do passivo incluso no balanço – – – – – – – – – – 925.011
(i) Os valores informados nos itens (a) e (b) não incluem despesas relacionadas com a regulação de sinistros administrativos ou judiciais, inclusive
sucumbência.

15. Discriminação das provisões de sinistros judiciais

31/12/2025 31/12/2024
Total de ações judiciais pagas no período e que se encontravam provisionadas 39.166 51.252
Total provisionado de ações judiciais pagas no período 50.192 70.309
Processos encerrados sem pagamento no período, para os quais havia provisão constituída 68.309 63.073
Total de ações judiciais pagas no período e não provisionadas no exercício anterior 9.858 5.321

16. Detalhamento dos principais grupos de contas a pagar

16.1. Obrigações a pagar
A composição em 31 de dezembro de 2025 e 31 de dezembro de 2024 está demonstrada a seguir:

31/12/2025 31/12/2024
Fornecedores 4.706 5.000
Honorários e remunerações a Pagar 42.068 38.507
Outras Obrigações a Pagar 2.328 1.621
Total 49.102 45.128
16.2. Impostos e contribuições
Do saldo total observado no grupo, o montante substancial é relativo ao IRPJ e à CSLL, que em 31 de dezembro de 2025 era de R$ 377.509
(31 de dezembro de 2024 - R$ 362.080).
16.3. Outras contas a pagar
A composição em 31 de dezembro de 2025 e 31 de dezembro de 2024 está demonstrada a seguir:

31/12/2025 31/12/2024
Serviços de terceiros operacional 15.078 28.317
Serviços de terceiros administrativo 55.808 79.724
Outras obrigações a pagar 5.345 9.834
Total 76.231 117.875

17. Débitos diversos

Do saldo total observado no grupo, o montante substancial é relativo a Passivo de arrendamento, que em 31 de dezembro de 2025 era de R$ 31.591
(31 de dezembro de 2024 - R$ 54.369).
17.1. Passivo de arrendamento
Referem-se aos passivos de arrendamento que são reconhecidos em contrapartida com os ativos de direito de uso, mensurados pelo valor presente dos
pagamentos de arrendamentos esperados até o fim do contrato, descontados por uma taxa incremental de financiamento, considerando possíveis
renovações ou cancelamentos.

31/12/2025
Passivo de

arrendamento
Juros a transcorrer de

contratos de arrendamento
Passivo de

arrendamento líquido
Saldo em 1º de janeiro de 2025 62.713 (8.344) 54.369
Apropriação de juros transcorridos – 2.836 2.836
Constituições/reavaliações de contratos (18.074) 2.073 (16.001)
Pagamentos (13.164) – (13.164)
Outras/Baixas 3.643 (92) 3.551
Saldos em 31 de dezembro de 2025 35.118 (3.527) 31.591
Circulante 12.527 (501) 12.026
Não circulante 22.591 (3.026) 19.565

31/12/2024
Passivo de

arrendamento
Juros a transcorrer de

contratos de arrendamento
Passivo de

arrendamento líquido
Saldo em 1º de janeiro de 2024 113.538 (17.485) 96.053
Apropriação de juros transcorridos – 5.283 5.283
Constituições/reavaliações de contratos (27.290) 3.690 (23.600)
Pagamentos (22.941) – (22.941)
Outras/Baixas (594) 168 (426)
Saldos em 31 de dezembro de 2024 62.713 (8.344) 54.369
Circulante 18.124 (3.690) 14.434
Não circulante 44.588 (4.653) 39.935
A taxa média ponderada utilizada para o desconto a valor presente dos pagamentos mínimos de arredamento em 31 de dezembro de 2025 é de 7,86%
a.a. (31 de dezembro de 2024 é de 7,60 % a.a.).
Valor presente dos pagamentos mínimos dos arredamentos:

31/12/2025 31/12/2024
Até 1 ano Mais de 1 ano Até 5 anos Total Até 1 ano Mais de 1 ano Até 5 anos Total

Passivo de arrendamento 12.527 22.591 35.118 18.124 44.588 62.713
18. Depósitos de terceiros
A composição da conta de depósitos de terceiros, por data de pendência, é a seguinte:

31/12/2025 31/12/2024
Prêmios

antecipados
Prêmios e

emolumentos recebidos
Outros

depósitos Total
Prêmios

antecipados
Prêmios e

emolumentos recebidos
Outros

depósitos Total
De 1 a 30 dias – 543 32.883 33.426 – 480 8.869 9.349
De 31 a 60 dias – 457 1.482 1.939 – 4.274 2.831 7.105
De 61 a 120 dias 27 72 5.118 5.217 – 239 746 985
De 121 a 180 dias – 31 1.644 1.675 – 151 2.611 2.762
De 181 a 365 dias 23 56 4.847 4.926 – 61 4.624 4.685
Acima de 365 dias – 6.872 5.329 12.201 249 6.984 14.442 21.675
Total 50 8.031 51.303 59.384 249 12.189 34.123 46.561
19. Depósitos judiciais e fiscais, provisões judiciais e obrigações fiscais
A composição em 31 de dezembro de 2025 e 31 de dezembro de 2024 está demonstrada a seguir:

Depósitos judiciais Provisões judiciais
31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024

Contingências cíveis 61.560 64.728 520.459 549.239
Contingências trabalhistas 18.081 16.830 55.130 53.500
Contingências fiscais 531 492 16.172 –
Obrigações legais - fiscal 2.515.734 2.335.282 3.834.503 3.579.338
Total 2.595.906 2.417.332 4.426.264 4.182.077
Os depósitos judiciais de causas cíveis correspondem substancialmente a depósitos para cobertura de sinistros que estão em discussão judicial,
contabilizados na conta de Sinistros a Liquidar. O valor contabilizado para os sinistros judiciais em 31 de dezembro de 2025 era de R$ 951.982
(31 de dezembro de 2024 era de R$ 930.768).
O valor de contingências fiscais provisionado em 2025, decorre de indeferimento de pedidos de compensação de contribuições previdenciárias, que estão
em discussão administrativa junto a Receita Federal do Brasil.
Cíveis
As provisões judiciais cíveis referem-se, basicamente, a pedidos de indenização material e moral por negativa de pagamento de sinistros em função,
principalmente, de: (i) doenças pré-existentes; (ii) discordância em relação ao valor indenizado; (iii) danos físicos ao imóvel por vício de construção e;
(iv) falta de pagamento/devolução de prêmio.
Adicionalmente, a Companhia é parte envolvida em 7.103 (2024 - 7.268) ações judiciais relacionadas ao Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da
Habitação - SH/SFH. O SH/SFH foi criado pelo artigo 14 da Lei nº 4.380/1964 e, desde 1988, passou a ter o equilíbrio da apólice garantida pelo FCVS,
que foi criado no ano de 1967. Em razão dessas demandas judiciais, a Companhia é obrigada a assumir todas as despesas processuais e, posteriormente,
busca o ressarcimento dos montantes pagos junto ao FCVS.
Desta forma, considerando os processos em que a Companhia é requerida judicialmente, sem uma perspectiva efetiva de ser totalmente ressarcida pelo
FCVS, a Administração entendeu ser adequado efetuar uma provisão para contingenciar parte dos valores que estão em discussão. A provisão é composta
pela expectativa de desembolso futuro, líquida dos valores que a Companhia espera ser reembolsada administrativamente pelo fundo, e por fim, sobre
desse saldo desembolsado e não ressarcido, aplica-se um percentual estimado de perda das ações judiciais de cobrança. O montante provisionado
corresponde à melhor estimativa do saldo líquido que será efetivamente desembolsado, mas que pode ter seu reembolso definitivamente glosado tanto na
esfera administrativa quanto na esfera judicial. O saldo da provisão constituída em 31 de dezembro de 2025 era de R$ 336.486 e 31 de dezembro de 2024
era de R$ 359.009.
Trabalhistas
As provisões judiciais trabalhistas referem-se, basicamente, a questionamentos de valores por ocasião da rescisão contratual.
Fiscais
A Companhia possui discussões tributárias nas esferas judicial e administrativa, e classifica a probabilidade de perda destas ações em provável, possível
e remota, para fins de determinação de risco e provisionamento.
As discussões judiciais envolvendo obrigações legais são integralmente provisionadas independentemente da avaliação quanto à probabilidade de perda
e referem-se basicamente a discussões de:
(i) Alargamento de base de PIS e COFINS:Discute a constitucionalidade da Lei nº 9.718/1998, quanto à exigência de PIS/COFINS sobre prêmio de seguro,
e receitas excedentes. A probabilidade de perda é provável. O processo aguarda o julgamento do recurso de Apelação interposto pela União para a
aplicação do entendimento firmado no precedente do STF (RE 400.479/rj - Axa seguros). Período de 02/1999 a 12/2014. Valor provisionado em
31 de dezembro de 2025 foi de R$ 1.324.447 (31 de dezembro de 2024 foi de R$ 1.248.512);
(ii) Aumento da alíquota de CSLL: Discute judicialmente a elevação da alíquota da contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL de 9% para 15% através
da Lei 11.727/2008. A probabilidade de perda é provável. Aguarda-se (i) a homologação do pedido de desistência do processo, considerando que não há
nenhuma possibilidade de sucesso nessa ação, visto que a majoração foi declarada constitucional no julgamento da ADI 4101, o qual será aplicado ao
caso da Companhia em razão da sua natureza vinculante (art. 927, I, do CPC); (ii) os trâmites judiciais sobre a validação do valor depositado; (iii) a
conversão em renda para a a União; e (iv) o excedente a ser levantado pela Companhia. Diante da decisão em 1ª instância que denegou a segurança
pleiteada e em decorrência de outras ações da mesma natureza que tiveram julgamento desfavorável, conforme decisões proferidas pelo STF de
improcedência das ADI nº 4101 e 5485, a Companhia realizou o depósito integral a fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário, obstando-se a
inscrição da contribuinte no CADIN. Valor atualizado provisionado e integralmente depositado em 31 de dezembro de 2025 foi de R$ 2.510.055 (31 de
dezembro de 2024 foi de R$ 2.330.826).
Além dos saldos acima, a Companhia tem ações no polo ativo, as quais, em caso de êxito, poderão redundar no retorno, os valores recolhidos, que poderá
ter o direito de recuperação dos valores recolhidos:
(i) Alargamento de base de PIS e COFINS: Discute-se a constitucionalidade da Lei nº 9.718/1998, quanto à exigência de PIS/COFINS sobre prêmio de
seguro, e receitas excedentes. A probabilidade de perda é possível. O processo encontra-se aguardando julgamento dos recursos extraordinário e
especial, interpostos pela Companhia, conclusos para admissibilidade recursal, mas o processo deve retornar ao relator para aplicação da decisão do
STF (RE 400.479/rj - Axa seguros) ao caso concreto. Período de 02/1999 a 07/2007 - O valor em 31 de dezembro de 2025 e em 31 de dezembro de 2024
foi de R$ 203.719;
(ii) PIS e COFINS - Lei 12.973/14: não incidência de PIS/COFINS sobre receita do ativo garantidor a partir de 2015. A probabilidade de perda é possível.
O processo encontra-se aguardando julgamento dos recursos extraordinário e especial interpostos pela Companhia, conclusos para admissibilidade
recursal. - Em 31 de dezembro de 2025 era de R$ 181.378 (em 31 de dezembro de 2023 era de R$ 171.769);
(iii) Majoração da Alíquota de CSLL: Discute judicialmente a elevação da alíquota da contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL de 15% para 20%
trazida pela Lei 13.169/2015. A probabilidade de perda é provável. Os autos encontram-se aguardando julgamento do recurso de apelação interposto pela
Companhia, conclusos para admissibilidade recursal e aplicação da decisão do STF no processo. Período de 09/2015 a 12/2018 - Em 31 de dezembro de
2025 e em 31 de dezembro de 2024 - R$ 385.514;
(iv) Mandado de Segurança - Exclusão do valor da SELIC que incide sobre os indébitos tributários dos contribuintes da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
A probabilidade de perda é possível. O processo encontra-se aguardando certificação do trânsito em julgado e o seu consequente arquivamento definitivo,
diante da decisão denegando seguimento ao recurso especial interposto pela empresa, em sede de juízo de admissibilidade, acerca da exigência de IRPJ/
CSLL sobre a taxa SELIC na devolução de depósitos judiciais, ante o entendimento firmado no Tema n° 962/STF e Tema n° 504/STJ, no qual, reafirmou
a orientação de que “os juros incidentes na devolução dos depósitos judiciais possuem natureza remuneratória e não escapam à tributação pelo IRPJ e
pela CSLL”. Contudo, a Companhia já obteve decisão favorável quanto ao afastamento da exigência de IRPJ/CSLL sobre os valores relativos à taxa Selic
recebidos pelas empresas na repetição de indébito tributário, por meio de processos administrativos ou judiciais (Tema 962/STF), na qual declarou “a
inconstitucionalidade da incidência de IRPJ e CSLL sobre os valores relativos à taxa SELIC recebidos em razão de repetição de indébito”. A fim de
recuperar os valores pagos indevidamente a partir de 19/08/2016, a Companhia solicitou a habilitação dos créditos perante a Receita Federal, mediante a
homologação da solicitação, efetuou a compensação dos valores em dezembro de 2024, sendo que os valores atualizados e compensados foram de
R$ 7.561, não restando valores a registrar sobre o tema.
19.1. Segregação em função da probabilidade de perda

31/12/2025
Quantidade Remota Possível Provável Total

Cíveis 7.568 173.292 111.949 520.459 805.700
Trabalhistas 280 7.154 106.414 55.130 168.698
Natureza fiscal - Obrigações legais 2 – – 3.834.503 3.834.503
Natureza fiscal - Contingências 51 475 1.358 16.172 18.005

7.901 180.921 219.721 4.426.264 4.826.906
31/12/2024

Quantidade Remota Possível Provável Total
Cíveis 8.147 185.540 112.358 549.239 847.137
Trabalhistas 311 4.690 94.842 53.500 153.032
Natureza fiscal - Obrigações legais 2 – – 3.579.338 3.579.338
Natureza fiscal - Contingências 15 – 9.010 – 9.010

8.475 190.230 216.210 4.182.077 4.588.517
19.2. Movimentação das ações judiciais

Saldo 31/12/2024 Adições Reversões Baixas Atualizações e juros Saldo 31/12/2025
Contingências cíveis 549.240 28.335 (56.035) (11.211) 10.131 520.459
Contingências trabalhistas 53.500 2.975 (6.026) (392) 5.073 55.130
Provisões judiciais fiscais – 11.148 – – 5.024 16.172
Obrigações legais - fiscais 3.579.337 – – – 255.165 3.834.503
Total 4.182.077 42.458 (62.061) (11.603) 275.393 4.426.264

Saldo Saldo
45.292 Adições Reversões Baixas Atualizações e juros 45.657

Contingências cíveis 487.176 71.966 (15.561) (10.668) 16.327 549.240
Contingências trabalhistas 51.268 1.011 (3.660) (921) 5.802 53.500
Obrigações legais - fiscais 3.379.317 – – (160) 200.180 3.579.337
Total 3.917.761 72.977 (19.221) (11.749) 222.309 4.182.077
20. Débitos de operações com seguros e resseguros
20.1. Prêmios a restituir
Refere-se substancialmente às parcelas de prêmios de seguros cancelados que estão pendentes de restituição. Os valores relativos à restituição de
prêmios foram reclassificados para o grupo de Outros Valores a Regularizar - PVR (Nota 11), e por este motivo não havia saldo em 31 de dezembro de
2025 (em 31 de dezembro de 2024 era de R$ 8.381).
20.2. Operações com resseguradoras
Referem-se prêmios de resseguro cedidos pendentes de liquidação junto aos resseguradores, e líquido da comissão a recuperar. O saldo em
31 de dezembro de 2025 era de R$ 29.677 (em 31 de dezembro de 2024 era de R$ 45.199).
20.3. Outros débitos operacionais
O saldo apresentado corresponde substancialmente a valores a pagar de tarifa de uso balcão. O saldo do grupo em 31 de dezembro de 2025 era de 4.845
(em 31 de dezembro de 2024 era de R$ 5.671).
21. Patrimônio líquido
21.1. Capital social
O capital social, em 31 de dezembro de 2025 é de R$ 1.437.000 (31 de dezembro de 2024 - R$ 1.324.000), e está representado por 8.465.054 ações
ordinárias nominativas sem valor nominal.
21.2. Gestão de capital
O principal objetivo da Companhia em relação à gestão de capital é manter níveis de capital suficientes para atender aos requerimentos regulatórios
determinados pelo Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) e Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), além de otimizar o retorno sobre
capital para os acionistas.
21.3. Reservas de lucros
a. Reserva legal - é constituída em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e o Estatuto Social, na base de 5% do lucro líquido de
cada exercício até atingir 20% do capital, sendo constituída no final de cada exercício. O saldo em 31 de dezembro de 2025 era de R$ 42.344
(em 31 de dezembro de 2024 era de R$ 39.338).
b. Reserva de retenção de lucros - é constituída com o saldo remanescente do lucro líquido do exercício após considerar o dividendo proposto,
a reserva legal e os juros sobre o capital próprio, a cada final de exercício. A Assembleia Geral Ordinária pode deliberar sobre a utilização desta
reserva para futuro aumento de capital, reinvestimento nas operações da Companhia ou para distribuição complementar de dividendos.
O saldo em 31 de dezembro de 2025 era de R$ 1.959.929 (em 31 de dezembro de 2024 era de R$ 1.807.816).
21.4. Dividendos
Aos acionistas é assegurado, nos termos do estatuto social, um dividendo mínimo obrigatório correspondente a 25% do lucro líquido do exercício.
Esses valores não sofrem atualização monetária e são provisionados ao final do exercício corrente.
Para os exercícios de 2025 e 2024, a Companhia havia feito distribuição de dividendo intercalar em valor superior ao dividendo mínimo obrigatório,
por essa razão, não foi registrado valor a pagar em 31 de dezembro de 2025 e 2024.
A seguir apresentamos os valores propostos pela Administração para aprovação dos Acionistas:

31/12/2025 31/12/2024
Lucro líquido do período 846.910 786.755
(–) Reserva legal (42.346) (39.338)
Base de cálculo de dividendos 804.564 747.417
Dividendo mínimo - 25% 201.141 186.854
Dividendos intercalares pagos 280.187 414.668
Dividendos complementares propostos pela Administração 323.237 145.896
Total 603.424 560.564
22. Patrimônio Líquido Ajustado e Adequação de Capital
Em atendimento à Resolução CNSP nº 432/2022 as Sociedades Supervisionadas devem apresentar Patrimônio Líquido Ajustado (PLA) igual ou superior
ao Capital Mínimo Requerido (CMR), equivalente ao maior valor entre o capital base e o Capital de Risco (CR).
A Companhia apura o CR com base nos riscos de subscrição, crédito, operacional e mercado como demonstrado a seguir:

31/12/2025 31/12/2024
Patrimônio líquido 3.415.557 3.074.496
(+) Ajustes contábeis (973.856) (1.057.078)
(–) Participação em soc. financeiras e não financeiras, nacionais ou no ext. (954) (954)
(–) Despesas antecipadas (9.663) (10.145)
(–) Créditos tributários de dif. temporárias que excederem 15% do CMR (883.157) (923.317)
(–) Ativos Intangíveis (78.300) (117.232)
(–) Obras de arte (223) (222)
(–) Custos de aquisição diferidos não diretamente relacionados à PPNG (1.559) (5.208)

(-) PLA Nível 3 - (C) 96.150 97.632
PLA Nível 1 - (A) 2.345.551 1.919.602
(+) Valor do ajuste = mín(60% ou 100% do item 2.3.44, Limite def. item 2.3.46) (i) 143.328 121.735
PLA Nível 2 - (B) 143.328 121.735
Créditos tributários de diferenças temporárias, limitado a 15% do CMR 96.149 97.816
PLA Nível 3 - (C) 96.149 97.816
Patrimônio líquido ajustado total (A) + (B) + (C) + (D) 2.585.032 2.139.153
Capital base 8.100 15.000
Capital adicional de risco de crédito 192.955 206.002
Capital de risco de subscrição 417.075 436.248
Capital de risco de mercado 204.558 175.079
Capital de risco de operação 11.793 12.193
Benefício da correção entre risco (185.385) (177.413)
Capital mínimo requerido (CMR) - (E) 640.996 650.880
Suficiência de Capital (PLA - CMR) - (F) 1.944.036 1.487.044
% Suficiência - (PLATotal (A) + (B) + (C) + (D) / (E)) 303% 229%
(i) Ajuste refere-se ao acréscimo do superávit entre as provisões constituídas que são passíveis de gerar PCC - líquidas dos custos de aquisição diferidos
diretamente relacionados à PPNG e dos ativos de resseguro ou retrocessão relacionados àquelas provisões - e o fluxo realista de entradas e saídas
decorrentes de prêmios/contribuições registradas - considerando as operações de resseguro ou de retrocessão relacionadas, líquido dos efeitos tributários
e limitado ao efeito no capital mínimo requerido da parcela de risco de subscrição.


